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V.Í.,

BSIAOO DA PARAÍBA
PREE^ZTDRA HONZCZPAL DB PZLÕBS

GABXHBTE DO FRBFEZTO

CONTRATO N"; 00063/2018

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRflM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PILÕES E RET-IDEAL COMERCIO DE PECAS LTDA - ME, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO!

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Pilões -
Praça João Pessoa, 48 - Centro - Pilões - PB, CNPJ n» 08.786.626/0001-87, ®
representado pelo Prefeito Xrmmax Flor do Souza, Brasileira, Solteiro, residente e dondciliado
na Rua Conego Teodomiro, 41 - Centro - Pilões - PB, CPF n" 109.015.234-53,
Identidade n" 2371052VIA SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado RET-IDEAL
COMERCIO DE PECAS LTDA - ME - R LUIS SOARES, 245 - CENTRO - CAMPINA GRANDE - PB, CTPJ n
07.892.563/0001-80, neste ato representado por Adalzy Foxreíra do ilma. Brasileiro, Solteiro,
empresário, residente e domiciliado na Rua Professor Hortencio Ribeiro, 120, "op^e fastelo -
Campina Grande - PB, CPF n" 034.473.764-06, Carteira de Identidade n® 2.225.803 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁDSOliA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00018/2018, P^o°®S8ada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n®. 004/2010, de 30
de Março de 2010, e subsidiariamente pela Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 «
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Fornecimento Parcelado de Peças Automotivas destinadas a
manutenções corretivas e preventivas, da Frota de Veículos e Máquinas pertencentes e/ou
locados a esta Edilidade.

O  fornecimento deverá obedecer rigorosamente ás condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n® 00018/2018 e instruções do Contratante, doci^ntos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 47.500,00 (QUWlENTA E SETE MIL
E QUINHENTOS REAIS), referente aos LOTES X e XI, vencidos conforme histórico da ata.

CLÁUSULA QUARTA - DO RBAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6®, da Lei 8.666/93. . , . .
Ocorrendo o desequilíbrio econõmico-financeiro do contrato, pc^erá ser restabeleci^ a
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação docimiental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orç^ento vigente.
Recursos; FPM, ICMS, TRIBUTOS, MDE, FUNDEB, EMS, PAB, IGD, MAC, PNATE e OUTROS
01.100 GABINETE DO PREFEITO
04 122 2004 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito ^
02.000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA 7
04 122 2004 2003 Manutenção da Secretaria de Gestão Publica
03.000 SECRETARIA DE FINANÇAS . ^ ,1
04 123 2004 2004 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 1
04.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL '7®
08 122 2004 2005 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Social
04.100 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCA SOCIAL - FMAS
08 244 2013 2010 Manutenção do Prog.Scfv-Serv.Conv. e Fort. De Vinculos-SCFV
08 244 2013 2011 Manutenção de Atividades Assistenciais - IGD-SUAS
08 244 2013 2013 Manutenção do Programa dé Gestão Descentralizada - IGD/bf
08 244 2013 2303 Manutenção De Atividades Do- Co-Financiamento Estadual
05.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE j
10 301 2016 2023 Manutenção das Atividades dos Serviços Públicos de Saúde
05.100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS „.o/Dce
10 301 2015 2018 Manutenção do Programa Saúde na Família - PAB/PSr
10 301 2016 2021 Manut. de Programas de Atenção Básica - PAB FIXO

Impresso por convidado em 14/06/2020 19:50. Validação: EDD0.F300.1F33.8AC5.6B9C.753B.5B6E.70CA. 
[PDF] Contrato. Doc. 32704/18. Data: 10/06/2018 10:03. Responsável: Julio C. P. da Silva.

43

43



Impresso por convidado em 14/06/2020 19:50. Validação: EDD0.F300.1F33.8AC5.6B9C.753B.5B6E.70CA. 
[PDF] Contrato. Doc. 32704/18. Data: 10/06/2018 10:03. Responsável: Julio C. P. da Silva.

44

44



Impresso por convidado em 14/06/2020 19:50. Validação: EDD0.F300.1F33.8AC5.6B9C.753B.5B6E.70CA. 
[PDF] Contrato. Doc. 32704/18. Data: 10/06/2018 10:03. Responsável: Julio C. P. da Silva.

45

45



Impresso por convidado em 14/06/2020 19:50. Validação: EDD0.F300.1F33.8AC5.6B9C.753B.5B6E.70CA. 
[PDF] Contrato. Doc. 32704/18. Data: 10/06/2018 10:03. Responsável: Julio C. P. da Silva.

46

46



Impresso por convidado em 14/06/2020 19:50. Validação: EDD0.F300.1F33.8AC5.6B9C.753B.5B6E.70CA. 
[PDF] Contrato. Doc. 32704/18. Data: 10/06/2018 10:03. Responsável: Julio C. P. da Silva.

47

47



Impresso por convidado em 14/06/2020 19:50. Validação: EDD0.F300.1F33.8AC5.6B9C.753B.5B6E.70CA. 
[PDF] Contrato. Doc. 32704/18. Data: 10/06/2018 10:03. Responsável: Julio C. P. da Silva.

48

48


